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S
4 ■' 9^SECRETARIA j^UNICIPALDE

SAUDE
bandeirantes-paranA

Ofício n° cfv /2024/GS Bandeirantes, 25 de março de 2024.

Senhor Prefeito,

Vimos pelo presente, solicitar à Vossa Excelência, autorização para

realização de Termo Aditivo de quantidade, referente a 25% do total do contratado

e Termo Aditivo de prazo proporcional a 90 ínoventa) dias, de acordo com o contrato

firmado com a empresa GALERA DA CESTA BÁSICA LTDA de n°109/2023, oriundo do

Pregão Eletrônico n°08/2023, tendo como objeto: “AQUISIÇÃO DE KITS DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS PARA DISTRIBUIÇÃO A PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DE

SEU DOMICÍLIO LIGADOS A SECRETARIA DE SAÚDE, E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

PARA A COMPOSIÇÃO DE "COFFEE BREAK" PARA ATENDER A DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR/.

O quantitativo a ser acrescentado ao contrato será de 25% (vinte e cinco por

cento), totalizando 8.550 (oito mil e quinhentos e cinquenta) Kits, passando, portanto, dos

atuais 34200 (trinta e quatro mil e duzentos) para 42.750 (quarenta e dois mil, setecentos

e cinquenta) kits.

O prazo de encerramento do contrato passará de 10 de abril de 2024 para

09 de julho de 2024.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reiteramos protestos

de estima consideração.

Atenciosamente,

z
*^AÍexandro Beretta

Secretário Municipal de Saúde

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone; (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaudeíSbandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes - Paraná
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JUSTIFICATIVA

Justificamos a solicitação, visando a realização de Termo Aditivo de
quantidade, referente a 25% do total do contratado e Termo Aditivo de prazo proporcional
a 90 (noventa) dias, de acordo com o contrato firmado com a empresa GALERA DA
CESTA BÁSICA LTDA, com a exposição dos seguintes aspectos que tornam necessária
a solicitação em questão:

i. O processo em questão, foi realizado em decorrência da

necessidade em atender os pacientes que realizam tratamentos ou

necessitam de atendimentos fora do município;

ii. Para a abertura da licitação foram estimados o quantitativo de
34200 kits, onde primeiramente, pensou-se em atender os

transportes para os municípios de Curitiba, Londrina, Arapongas e
os demais conforme necessidade, pelo período proposto de 12

(doze) meses;

iii. Atualmente, a grande maioria dos pacientes que se deslocam para
atendimentos fora do domicilio, recebem os alimentos, em virtude

do tempo de espera, para que assim possam se alimentar
enquanto aguardam o retorno para suas residências;

iv. Considerando que atualmente são distribuídos semanalmente

aproximadamente 750 kits por semana, alimentos esses que

atendem somente a demanda de transporte de pacientes para

serviços de saúde, localizados em outros municípios;
V. De acordo com o término do contrato atual se dar em 10 de abril

de 2023, onde possuímos apenas o saldo de 1400 unidades no

empenho 584/2024, quantidade insuficiente até a homologação de

um novo processo;

vi. Considerando ainda a publicação do Pregão Eletrônico n°02/2024,
onde teve como objetivo a “AQUISIÇÃO DE "KIT LANCHE" para a

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA DISTRIBUIÇÃO A PACIENTES
QUE NECESSITAM TRATAMENTQ E ATENDIMENTO FORA DO MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES", porém, conforme Termo de Revogação em

anexo, o mesmo foi revogado devido ao ocorrido com o lançamento
do certame na plataforma, onde deixou de oportunizar uma ampla
concorrência entre os licitantes, devido ao lançamento equivocado
do intervalo mínimo de lances;

Entregamos na data de hoje, os documentos necessários para dar
andamento a outro processo conforme recomendação descrita no

Termo de Revogação do Pregão n°02/2024, porém até a
tramitação necessária, agendamentoe realização do certame, não

teremos tempo hábil para a chegada das mercadorias,
acarretando, portanto, no desabastecimento dos Kits;

Considerando que se torna vantajoso ao município a realização do

Termo Aditivo de quantidade, visto que no último levantamento de

pesquisas de preços a ser utilizado no novo processo licitatório se

deu na média de R$12,51 (doze reais e cinquenta e um centavos),

valor esse superior ao preço que pagamos atualmente;
Pela necessidade em se prorrogar também o prazo do contrato,

para que a empresa tenha tempo suficiente para realizar a entrega

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaude@bandeirantes.Dr.gov.br

Bandeirantes - Paraná
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VIII.

IX.
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parcelada dos kits, para que dessa forma não tenhamos perca de
produtos perecíveis;

Considerando, portanto, que a solicitação vem de encontro com o

interesse público, justificada pelo fato superveniente ocorrido ao

Pregão Eletrônico n°02/2024:

De acordo com a necessidade em continuar fornecendo os kits,

pois são de grande importância para os pacientes que se deslocam

para outros municípios, onde muitos deles, não possuem recursos

financeiros para se alimentarem enquanto retornam
lares;

Com fundamento no Art. 65.1. a e b e §1 ° da Lei 8.666/93 e também

no art. 57, inciso II da Lei de Licitações, solicitamos a análise da

possibilidade de realização dos Termos Aditivos.

Diante do exposto, consideramos necessária a realização do aditivo de

quantitativo e prazo, visto que irá permitir ao município, a continuidade do fornecimento

dos kits aos pacientes até a homologação de um novo processo licitatório, para que assim
não seja interrompida a organização dessa secretaria, uma vez que o intuito é atender os

munícipes que consumem os produtos em virtude do deslocamento para demais
atendimentos médicos.

i rSECRETARIA J^UNICIPAL DE

SAUDE
f trAR

banoeirantes-paranA

X.

XI.

para seus

XII.

Bandeirantes, 25 de março de 2024

Alexandro Beretta

Secretário Municipal de Saúde

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaudeíãJbandeirantes.or.eov.br

Bandeirantes - Paraná



^ Gmail COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

TERMO ADITIVO BANDEIRANTES
4 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: GALERA DA CESTA BASICA <galeradacestabasica@gmail.com>

Bom dia, venho através deste, verificar se a empresa terá interesse em realizar um aditivo de 25% de quantidade e

de período de 3 meses referente ao contrato n°109/2023, o contrato tem como objetivo a "AQUISIÇÃO DE KITS DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA DISTRIBUIÇÃO A PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DE SEU DOMICÍLIO
LIGADOS A SECRETARIA DE SAÚDE, E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A COMPOSIÇÃO DE "COFFEE
BREAK" PAM ATENDER A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR", conforme
pregão eletrônico n°08/2023. Caso a empresa tenha interesse, fico no aguardo o mais breve possível a
confirmação e juntamente precisamos dos seguintes documentos: certidão federal, municipal, estadual, trabalhista,
fgts e alvará de funcionamento. Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição,
att

Fernanda

25 de março de 2024 às 11:26

^^ALERA DA CESTA BASICA <galeradacestabasica@gmail.com>
^P^ara: COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

Sim, temos total interesse

25 de março de 2024 às 11:28

att:

[Texto das mensagens anteriores oculto]

CÃ

Att; Não nos responsabilizamos por PetíMos /Empmhos /Solicitações /Autorização (EÍH! GERAL) enviados
em duplicidade.

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: GALERA DA CESTA BASICA <galeradacestabasica@gmail.com>

Consegue enviar os documentos solicitados para que possamos dar andamento ?
Desde já agradecemos.

25 de março de 2024 às 11:29

att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

GALERA DA CESTA BASICA <galeradacestabasica@gmail.com>
Para: COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

25 de março de 2024 às 11:29

Ok, vou providenciar.
[Texto das mensagens anteriores oculto]



GALERA DA

CESTA BASICA

LTDA

SEDUÇÃO
PANIFICADORA E

CONFEITARIA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

ANDIRA

EDUARDO

RAVAGNANI

VALOR

MÉDIO DAS

CESTAS

RODRIGO CESAR DO

NASCIMENTO

ITEM CESFA

PAINEL DE PREÇOS

DESCRITIVO QJD PREFEITURA MUNCilPAL

DE BANDEIRANTES

CESTA

EDITAIS
CESTA ORÇAMENTOS VALOR TOTAL

Kit contendo: 02 Pacotes de bolinho, diversos

sabores (chocolate, coco, laranja ou baunilha),

embalagem contendo no mínimo 40 gramas,

produzido a partir de matérias primas sãs e limpas,
Isenta de matéria terrosa, parasitas, detritos de

animais e vegetais e em perfeito estado de

conservação.

Aparência: massa bem assada, com recheio, sem

cobertura. Não serio aceitos produtos murchos, mal

assados ou queimados.

Validade Mínima 03 meses.

01 Maça Fugí, ín natura, de boa qualidade, no ponto

de maturação adequado para o consumo. Intactos,
com todas as partes comestíveis, cor e sabor

característicos, não deverão estar danificados por

lesões que afetem sua aparência

01 Suco sem corantes, fonte de vitaminas e

nutrientes, acondicíonado em embalagem longa vida

diversos sabores (laranja, morango, uva e maracujá),
embalagem contendo no mínimo 200ML. Validade

mínima 03 meses

1 45.050 R$ 8,46 R$ 14,60 RS 14,80 R$ 19,70 R$14,39 R$ 11,02 R$ 11,90 RS 12,38 R$ 12,51R$ 12,14 RS 563.575,50

01 Pacote de biscoito salgado (não de polvilho),

embalagem mínima de 140 gramas, produzido a

partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de

matéria terrosa, parasitas, detritos animais e

vegetais e em perfeito estado de consen/açâo.

Aparência : massa bem assada , sem recheio, sem

cobertura. Não serão aceitos produtos murchos, mal
assados ou queimados. Validade Mínimas de 03

rheses.

01 Achocolatado Liquido - Embalagem Mínima:200

ML, enriquecido com vitaminas e minerais. Validade

Mínima de 03 meses

01 Saco plástico micra 0,08 resistente, tamanho

aproximado: 30x40 CM

01 Lacre Amarrílho (arame encapado)

<s^
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Licitações e Contratos

. .' Aviso De Revogação , • •

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N” 02/2024 - PMB

O Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, toma público aos

interessados, com fundamento no caput do Art. 71, II, da Lei 14.133/2021, a REVOGAÇÃO

do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO 02/2024 - PMB, que teve como objeto

AQUISIÇÃO DE “KIT LANCHE” PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PARA DISTRIBUIÇÃO A PACIENTES QUE NECESSITAM TRATAMENTO E

ATENDIMENTO FORA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -, considerando o

ocorrido com a lançamento do certame dentro da plataforma Compras Governamentais, no

qual deixou de oportunizar uma ampla competitividade entre os licitantes, considerando o

lançamento equivocado do intervalo mínimo de lances. Razão pela qual, se faz necessária a

abertura de novo processo licitatório.

O processo encontra-se com vista franqueada a todos os interessados

Bandeirantes-PR, 13 de março de 2024

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP ne

2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico
Brasil



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ÍP

CÚNTRÃTÚ DBAQUmÇÃO

eONTSATO: MÜ/2CÍ23

PROCESSO. ADMINISTMÂTIV’0 M“ 28/2t23

SEeiSTMO BI PREÇOS - :M0I)ÀLIB4W - PREGÃO ELETlÔMICO: N"- 08/2023^

PeIo;pres6nteJn^tfuméíiio, o MONICÍPIO DE BANDEIRANTESí pessoa jaríclica de:dir6i.t& público interno, eom
Sfedé a Rua Frèí Rafael Rroneu n‘* 145? Centro, nesüi cidade .de:.Bandeimnles, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Nacional da FtetsoaJurídica do Ministério da Razeada sob .p'ti” 76.23S.?53/00Ol-4t,Tíeste ato representado pêío:
Rreíei.íó Munielpál 0 Sn JAELSONJfóMM^ND MATlPAj-bjráSilèiro, Gasado, residente e domiciliado nesta cidade
de Bandeirantes PR,.na Rua José Santana, n“ Sld.VilaMacedOi iportador da Cédula déldeutidade RG n“ 3,348.934?
0,, expedidá pela Sêcreçiria de Stadode Segurança. Piíbliça do Paraná e itaseritóino Cadasdò de Pessoas.-Efeicas do

Minisféáp: da Fazendàsob o -if .486,661.579-68, abaixo assinado, doraçante designado GONTRAIANTE de
lado U;, de oucro a empresa GALERA DA .GESTA BASICA LTDA estabelecida na Riía Paulo: Sérgio de Liina
Sarascü. n" 395 B, Parque Industrial Bandeirantes, CEP 87070-060, cidade de Maringá-PR, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n® 45.693.344/6001-61, neste ato representadã por -sM

Sécia Admínisuradora, ^.a Sm Gristjiiane Michel Nasser Maneira, portadora da Cédula, de. Identidade: RG
7.758.318-1 SSP-PR .e inscrita uoGadastro de Pessoas físicas do Ministério da Fazenda sob o n“ 033.504.349-67,

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 10.520/02- c subsidiariamente

!x;i 8.666/93 e sua-s alteraeõe.s .subsequentes, ajustam o presente Conirato de Aquisição, decorrência do PREGÃO
ELETRÔNICO - Edital n“ 08/2023, mediante as seguintes cláusulas ç condições a .seguir expressas, definidoras
dos direicos,;Qbrigações.e responsabilidades das partes-.

CLÂESÉLA RRIMítM - IJÔ ÒBíllTÔ

§ r O presente insteumento teiti çomo por objeto a AQÜISIÇÃÔ.DF RITS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PARA DISTRIBUIÇÃO A.PACIENTES EM TRATAMEífrÔ FORA DE SEITDOMICÍLIOLIGADOSÁ
SECRETARIA DE SAÚDE, E GÊNEROS ALffiffiMTÍClbS PAIA .Á. COMPOSIÇÃO DE “COFFEE
BREAE” PARA ATENDER A DrVERSAS...SECRETARlAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIM.4MTES - PR,

com prazx) de cxMução e vigência de 365 (trézeiífos .g sessenta c cinco) dias,- a contar da presènte dàte:, co.nfàpiié

ANEXO II “ Proposta de Preço.s do Edital de Registeo de Preços - Modalidade - Pregão E;letrô.a!e0. n“'08/2023,
devidamente hüinpiügado peio CONTRATANTE- em 27/03/2023.

um.

tri

a

i.SS3.344/g00Í-61 - GÃLÉRÃ: DA.CESm.BâSÍCÀl3rDA

Unidade dd
■fil meeimento

Vaídl?
Mnitário-:i;|uanttcía'if@ 'Marcaitém‘ ■faloríGloM

Fornecimento de-refeições./'

„ lanches/saldadosÁdflces
SãiíãrSivsí^FCcõriforme^ST^lua^^^tSdStiláífSlíâçi'?)'
^abríeaníe;
Modeio / Versão;
toescríçio getaftada do Objet» Ofertado: l "BOIINHO, DIVERSOS SABORES :{CHOG0lATE'> COCO, URANJA OU BAUKü.HA),
pHBALAGEMiCQNTENDO NO MÍNIMO 40 GRAMAS CADA, PRODUZIDO A PARTIR DE MATERÍAS;PRIMAS SÂS E tjWPAS, ISENTA DE
ÍMATERIÁ TERROSA, PARASITAS, DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS E EM PERFEITO ESTADO DE; GONSERVAÇÃG; APARÊNCIA; MASSA

PEM ASSADA, COM RECHEIO, SEM COBERTURA. NÃO SERÃO. ACEITOS PRODUTOS MURCHOS, MAL ASSADOS OU QUIMADOS. VALIDADE

WlíUMÀ 03 MESES." PACOTE 2 2 MAÇA FUGI, IN NATUR^V DE BÕA:QÚALrDADE, NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O

PONSUMO. INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS, NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS :
POR LESÕES QUE AFETEM SUA APARÊNCIA, UNIDADE 1 3 "SÜCÔ.SEM CÒrANTÊ, FONTE DE VITAMINAS E NUTRIENTES, ACONDIGIONADQ
EM EMBALAGEM LONGA VIDA-DIVERSOS SABORES (LARANJA, MORÃNGO, UVA E MARACUJÁ), EMBAtAGEM CONTENDO NO MÍNIMO. ZO0 ^

ML. VAtUDADE MÍNIMA 03 MESES." UNIDADE 1 4 “BISCOITO SALGADC (NÃO DE POLVILHO), EMBALAGEM MÍNIMA DÊ 140 GRAMAS,
PRODUZIÉíO. A PARTIR DE MATÉRÍAS PRIMAS SÃS E: LIMPAS, ISENTA .DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, DETRITOS ANIMAIS E

VEGETAIS. E; EM PERFEITO ESTADO: OECONSERVAÇÃO, APARÈNGIAí; MASSA BEM ASSADA, SEM RECHEIO, SEM COBERTURA. NÃO SERÃO
teEITOS.PRODUTOS MÜRCHOS,. MAL ASSADOS OU .QUEIMADOS. VAQDÀDE MÍNIMA DE'03 MESES." PACOTE 1 5 ACHOCOLATADÓ :

f-íqUIDO- EMBALAGEM MÍNIMASOO ML,; ENRIQUECIDO: GGM VITAMINAS E MINERAIS. VAUDADÊ: MÍNIMA 03 MESES, UNIDADE 1 6 SACO':

PLÁSTICO MICRA 0,08 RESISTENTE, TAMANHO APROXIMADO: 30X4.0 CM. UNIDADE 1 7 UCRB AMARRILHO (ARAME ENCAPADO).
bNIDAOE 1

s 34200:UNIDADE diversas I Rf 337'S54jD0

Totãi tio Fornéèédõ^il ;RÃ-3ÍiLSS4,go

J

.RFrei'RáfeeI.Fioner I4.Í7 Gx. Postal 281 CEP 85360000 Tel,; 43 3542-4535

B-nail: liçlKu."í«>@t>Bnd«ramcs.pr.gov,br
.CNPJ 76.235.753/000148

.SÃSíDt
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P' Ati «specificações tècMeas da dlyète, as eohdígões da ftrttrega,. teéèMmdnto e pagamento é as obrigaeães^
contratuais são as constantes no Anexo: í do Êditài: - Termo de Referêneíà:, o qüalé parte inteerante deste contrato
indcpcndentcmenle de transcrição.

:P'’ A despesa decorrente dà contratação do objeto desta lícítação. correra p:or conta das -seguintes dOtaçoes
orçamentárias:

I Organograma Máscara Descrição da Despesa Vator Previsto |

328.309,45

32a309.45

149,289,68

11.002.10.301.1018.6071.3.3.90,30.00 BLOCO CUSTEIO DOS SERVSÇOS PÚBLICOS DÊ
SAÚDE AT. BÂSiCA-FEDERAL

11.006.10,30;Et001.60.S3..3.3;90..3p;00: MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA.
O3,.002.l2,36:i:;i2Í9.6Õ32a;âv9D.30s00 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSF.

CONSTITUCIONAL

03,002.12.361.1242.6033.3.3:90.30:00 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO (MPOSTOS VWC.
EDUCAÇÃO

,09;001 ,Oe.244.08O:i.2Q56;3.:3.9O,3O:OO MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E
ASSUNTOSiDE FAMÍLIA-

:02.D,03m422.al:G5.2012.3.3.90.30:00 MANUTENÇÃO DA SECRETARiA DE

ADMINISTRAÇÃO'
.O2.OO3;Q4.l22..O4O5.2O12.3.3;SO.30nO MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE

' -ADMINISTRAÇÃO:

11.002

ii:,00B

: 03:002;

:o3,a02

,09:001

,02.003

148.289,6-8

mism

15.480,6:5

15.460,6S
,02,003'

R$ í,034,837.9s]Total Previsto.

-alüSíJI^ .SESáM>Â -M ¥AL©& íljMTSATKá^

|F Pék) execução áé (éjêto^erá èeafrãtâld, p CDNTRATã»E pagará à CONTRATADA u valor total de Kl:
337.554,no (trezentos e ítíiíta e.sete -mil e {jiilniieiitos: .e cingpenta e quatro reaisj, mediante :aprcscntâção de

nota fiscal, após a eritrègà dos ptodutps. .

CMÜIÜLA TEKCEÍEÂ -- D0S BEAJPSTIS

§r O preço registrado .podéra .ser rev:isíOi a pedido do .FORNBCEDQB:ou ftÓR íriMã.toa :do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-RR, em decorrêaéiá de èvcntüíil redução daqüélès praticíáios: np; mercado,, ou de fáto:
.supecveidente que eleve ,0s preços, desde que. observadas as-disposições :eontÍdas no incisoTÍ :& :§ 3 -dp ®t 112
da :;Lei ,n.* 15.608/07. ' ' ‘

§2° Quandó'o preço registado ,se tornai- superior ao preço praticado no mercado: por :jnoiv0 .supen-eniente, c

MUNICÍPIO' ;DE: BANDEIRANTES-PR convocará O FORNECEDOR para uégoc:i.ác à redugão dos preços
contratados ao,s valores praticados pelo meieado.

$3” 0 FORMiOEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados petói mercado será liberado dos

compromissos: assumidos, setíi ãplicaçã,& de :peníilidades- administrativas.:

:§4« A initeiátiva e p encargo dá demonstração do desequiMbrio econômico-.financeiro serão do FQRNS3BD0ÍR,
cabendo ao MD;NI,CÍ,P.I.O DÈ:B,ANDBIRANTÈS-PR -a ailálisè .e dCrib.eráçãO: a respeito dO- pedido..

§5° Se o FORNECEDORüãc): comprova-o desequiííbriõ ee6aò,rnieo-financ6Íro e a.existência de efto supervenieutej,
e xpedido será indeferido pelo :MUNÍCÍPI0 DE BANDEIRANTES-PR e o fornecedor continuará obrigado; a
ctHíiprir ps comproinísaos pelo. valor máximo do contrato, sob. pena de. re-scisão. contratual, t áplieaçãb das
ipeaalidades administrativas previstas em lei e nO edital.

€tA.USUtA .Q,ÜARTA, - .DA EXECÜ.ÇÃO: '1 VIGÊNCIA

.0

a
m
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S'

§ l" o período, cie execução e vigineia do objeto será de 365 (trezentos c sessenta e cinco) dias, podetido ser

pròrrogadQ por iguais .e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de LkitaçÕes..

§2” Caso.sèja 6 è.ontratQ^.prófrogàdo e suá execüeão/vigêncià exceda o prazo estipulado neste. edÍta!,-o preço poderá
ser revisados segundo .índice de, .Preços ao: Consumidor Arnplo - iPÇA, divulgado pelo. líistiiulo Brasileiro de

Geagçafia .e Estatísticá -,IBGE, pii dütro que vier ã. substituÍTÍo,

■cLítísüLà çtJMTâ.mmàmmintrega

§1® - o prazo de eniregd l'd&. no 'ítilxlmo, # (trêi) dias uWs, após solicitação, devendo ser desconsiderado
qualquer outro prazo previsto,

§2*’ - Soííteátè seíA admitida; álterãfId do paM de. entrega,: eom áitüêheíà. expressa ;do Munieípio de .Bandeiraíites:-

Br, nos casos previstos em lei, especMineiite quando:, «.

a) por atos doCONTRAfANÕDE quedrtterfirara no prazo^ de entrega:;
b) atos dè terceiros que ínterfiraíia: no prazo de, entrega Od outros devidamêntê jiistificadás: e aceitos- pelo

C-OI^TRATANTE;
e) por motivos de ibrga maior ou caso foctdiio,: entre outrós, desâê. que ténlram: influência: direta sobre o

fornecimento do ohjçto contratado.

|3®'- Enquanto pêrdiitarèrá ós- modtms do effça maior m :sospensãò ;di óonímto, devidamente |a«fifieadas è

fOrtna|izadas:, cessam.: os deveres e responsabilidades de ambas .as'partes em relação ao contrato..

.§4® - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, deeütnprir séiis deveres
é responsabilidades relativos aq fornecimento, deverá está çoraunicar e justifiçar o' fatq. por esçr|tq para que o

CONTRATAT^TE tome as proMdências cabíveis.,

|5° - Enquanto perdurar o impedimento, o GOiqTRATÂNTE;S'e::reSe.rva o direito de .mscmdir b preáentebqritpato e
çonttiitar o fornecimento do produto com outta Fornecedor; .desde guc respeitadas ;as :.eondiç:ões desta lic:iíagão,.nao
cabendo direito à CONTRATADA de formular :q»ãlqü.ér:r.eiVittdtc:açio. pleito ou reékmáçío,'

M®0 LOCAL DE.:ENTREGA SERÁ INDICADO :PlLAS.Í^:RETAR.IA.S:OLÍfIirrANm.
;:V-Ái

CtÁlISmA Sixm> BAS GBWAÇÔESPAEONIMAMTir

f 1 ° GoiáUúicar t 'GONTRATADA- qualquer Mha .ei'ou irregularidade na execuçlo:, do objeto.

§2® Attesfer a(s): Noía(s| Eiscaipsl corresptmdentefsl, por .intermédio da:etimissio .de recebiuiento parà .essé flin.

§3® Cumprir as :ejdgências :legaiSi a, esa, poctínenteSj rdaftvas :ao: obj eto cenífatado, oiundõ desta ílciitaçSo;
/

|4® .Prestar os .eselaréciirtèntbs iiae^s:ârib.s4.:G0NTRÂTADAi vísa£5:dQ © bom .desetqpenho das aíMdade,s oriundas
do fomeeimento. do objeto.

Efetuar o ;paganjertío. devido a GÔNTIRATA, ipéía execi^ão do dbjetoj, çoítórmé prazo e eondipa; dfcscrito na.
CL.ÁUSIÍLâ:GüARTA deste contrato.

§6*^ Q COiffKATASíTE.pode solítátar, aséuvritéiridi lesclaíbeiíoefttõs diiitortnaÇÕes complementates:

|7^Mãdãeelíar seb neíihttmá Hpéte8q,;iímctefaddCbiE nas:m«.Ssc3!S««pes;;Fefee^^ aaoi|ietoi sob pena.
de:i

:R:Frei 'Rafaá Rroner 1457 Cx. Postal 281 CHP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -
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ESTADO DO PARANÁ

âS RcQwisiíar o íomccinieiitó previsto no contrato e era sua proposta, esigrndn áa CONTRATAIÍA o t&eí
cumprimento: dos deveres e obrigações assumidos.

|9°' Aparada era qualquer etmpo,, divergêheia: enlre
aplicados à CONTRATADA sânçõés-prèvistas

§:.Í0“ Aplicar penalidades, quando, .verificado o inadimplemento de qualquer obrigação, contratuál.

§11" Rejeitar 00 tOdo.
REFERENCIA.

CLÁÜSÜLA. SÉTIMA - DAS' .OBRIGAÇÕES DA GONtRÀTADà

pertinmS*^^ ^ Iwneçíipente do objeto, çumpriudt) 'ielmeitte a 'forma Hposta uo Edita! e demata ifeeiraeptqs

§2° - Cumprir com os encargos trabalhistas,,previdenciários, social e tributáiio de súã ersporisabilidàdê ineldentes
sobre o. õDjeto deste eo.ntrato;

§-3'’ - Manter as condições: de habi.!itação e qualificaçõe.s. exigidas na licitação, .durante^otda execução, do coiitràto,
em compatibilidade çom,.a.s .pbr!gaçQefi' ussiimudas,. em éspedai, np q.ueiSè:refeé. à:regularidade junto à Secretaria
da Receita Federal, Caixa Econômica Federai e fribunal Superior iro Trabalho "mediante apresentação das
respeçüvas certidões negativas, durante toda â execução do objeto, p«a.a. emissão de pagamento e. aditivos de
quaisquer naturezas,.

especificações pré-fxadiis: é: ô'.produto entegito^ serão

nésle çóntráto, edital é.na ;legislação vigentç.

as:

p produto .que A CONTRATADA exeçubif fõra. das: especificações dp fllBIO DE

iv registros ê patentes mlaiivos ari ob|efo propt^to.

GLAUSUlvA;ÓITA¥A - GESTÃO EDA.FISCÂLIZAÇÃÕ

§ r Â físcaiização não; .exelüi neto: reduz a .responsabilidade do FORNEeFD.OR, pelos danos causados
MDMCIPID DE BANDEIRANIES-RR ou a terceiros, resultantes de ação. oü oMssão. èdíposã .oü doiOsa de
.:quàisquér dè seus empregados ou prepostos.

ao

CXAÚSÜÇA NONA - SANÇÕES ADMINISmàTITAS

11® O FORNECEDOR poderá ser apenado goui:.

a) Advertência;
b) Multa;

c) Suspensão etniporária dc pariicipação em liíitaç|o:e irapedfflientorie contraíar èqiii piPuqrcÍRiô de Bãni&iranfós
nos casos do ait. 154, da Lei Estadual n. .1:5.608/07;

' '

d): Declaração de, iiudoneidade para licitar oü contratar êôm a Adrai rtisEração Pública, ;nos casos do ari 156 da Léi
.Estadual n. 15.608/07. '

§2° Poderio iser aplicadas as seguintes tnültãSi

aj De eaí-áter,raêrat6riü, na hipótese de atraso injustifieado: na entrega
será :apl:icada.iios seguintes, percentuais;

on exeeução do objeto do contrato, qpáftdo

i): 0,:33% :(trinla e três esníé.símos p.o.r ceiito) por dia d& ateíso, na entega :do objeto, calculado sofee o: váló]
correspondente àparte ínadimplida, quando o atraso rião for superior 30 (trikáj: dias corridos;

B Frei Rafeel Pconer t45TCx, PostatZgt CEP S63â000f) Tel,! 43' 3542-45:S:-

.E-:rnaá: lidtacao @ÍjandMtaii!es .pr.gov.br
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ESTADO DO P.ARANÁ

ii) Ô,66% (sessenta ef seis centésimos por ecoto) pw dia de atraso que exceder a alínea, anterior, alé o limite de 15

(quinze) dias, na entrega cio objeto, calculado, desde o trigésimo primeiro .dia deaíraso, sobre o yalot correspondente
à parte inatlimplida, em caráter excepcional, e a critério do MUNÍCÍPIO DE BANDEIRÂNTES-PR,

b) De caráter eompensatério, quando será ãpllGãtià nos seguintes: pereéncuais:

i) J 5% (quinze por cento) ém.:Gaso de' inexecução parcial do objeto pélo FORNECEDOR ou’ nos castís dê rescisaò:

do contrato, calculada; ^òbíe ;a parte inadiinpiida;

âj Wk (BSte por cento) sobíé bNalôr total do contra® pé.ia sua inexecução total.

|3'* .O atraso, para efeito de:cái.Gülc>' de multa, será eontado em dias corridos, a partir do prlmeirò dia útil segttííitè:
ao dO: vencimento do prazo de entrega ou execução:doicontrato.

Id® No caso dc atraso por mais dc 30 (trinta) dias, 'Oü de o somatório das muitas apijeadas por atraso ou

inadimplemento ultrapassarem o percentual dc 2081, (wnte por cento) do valor toial do conffatO, fiGã: íacúltadõ ao'

.MUNICÍPIO DE BANDEÍRANTES-PR reconhecer áócorréncia das hipóteses de caneeiamenlo do eontratb,

A fsxação de multas compensatórias ou moratórias n,ão obsta o ajiiizamento de demándstopscando indenização
suplementai' cm favor do MUNICÍPIO DE BANDEIRÂNTES-PR, sendo o dano superi,or aq percentual rclcrido.

§6*’ O valor da multa poderá ser descontado do: pagamento, devido :ao FORNECEDOR.

IT" S'e O' vaíor'db; pagamento' ÍQr trtSüleientei. fica d FORNECEDOR. obrigadO' aTécòlhér a impertinciá ddvida:. hó'

prazó de 15: dias, éOfltãdpS: da çomuiiicáçSõ :crfk;iah

§8® ..Esgotados os meios adrtiiflts:tirativa& para cobrança do'valor devido pdo FQRNEC.ED.0R :aQ .MlíNlGÍPÍO DÈ:

BANDEIRANTES-PR,. este sprá encaminhado :paiã insènfão em dívida ativa,

1^“' As sanções administrativas serão :apl:|;ead8rs. .em pcoçedimepto' adminfetrativo autônomo, garantlndo-^se o:

conti-aditóriü ao FORNECEDOR.

cl&süilabêõíMâ -m ciisÃO: mm eóstiÂTo

ir-Áí nónüdíõ á henteímã pèsspá, Rsíça pu jurillieâ,

CLIUSUÇA piCiMÁ OTIMMRA.>'AiltOiiRlfllDPÇÃO - BA RlAlli » BA COSMOPÇA®

§1'' - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
eia.s, a Lei dc Improbidade Administrativa (Lei n” 8.429/1992), a Lei n” 12.846/2013 e seus i-egulumcnítís, sc

comprometem que para a^exeenção deste contraio, nenhumu dís partes poderá. o.f.ereeer, dar ou sc comprometer a

dar'a quem quer que seja, op aceitar ou sc comprometer .a. aceitar de querarquer.que seja,íanto. por conta, própria
quanto por intermédio deoutreh);,; qualquer paganientoj dbáçãó, compeMaçlo, vámagéiis financeiras ou benefícios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como dç

nianipular ou fraudar o equilíbrip tíçónômíco financeiro do presente contrato, .seja de fornia dy-eta ou inçiirciaquantó
ao. objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos. administadores c colaboradores ajam da
mésma forma.

|2® :0s licílantes' dfevem :.o.bservar e o contratado deve observar e fazer dbsèfvat por iSgüs fóHièèédcWés: .é

Sbbcóiiitrattóósi sbadmltídá.subcontratação, o mais altopadiáo de érica durante'todo o: processo .de iidilaçlQ. (.Ic -- ;

epritenapó e ;eispii§|to .do ;0bjeto-,Eoiitrataal. f:-y^

Rafeel prangr 14S7 Cx, Fosíal 381 :«DEP HéSgWOámi 43i3ã43-45a5U
E-iftail: licMa<
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f 3^,Eàm tís |!f£>f4sií0s destá «llusdla, dcfinera-;se as seguintes práticas:

à): ^‘Trática corrupta”; oferecer, dar: receber ow solicitar,: direta .op indiretameme, qualquer vantapaj
õbjef&Gáe ijoiuendar a ação de servidor públicoTOigreceSso^de IMtágãppu na execução deçoutelpl "

:Bráliea ftaudaleníã*’; a: falsificação ou omissão dos fatos, eom ;0: objetivo :de influeneiar -o processo :dê

l®ífâçâd Oude:^eçi!çãp de epetratp:

£|i ^^^ratiica colusivas^*; -ésÇjuemãíizar ol éstabeíeqír Um aeoxdo entre: dois oii: inials. fMtaátes^ ebíâ oasíuia
conhecimento de:representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis artificiais e

&ãpCQfflipetíttvfíS5

“Prática coercitiva”; causar dano ou meaçár. causar dano, 4ireta ou. indimtamenfei. Is pessatS:oUsla
pppfedade, visando influenciarsUaipiutisiijação' em tuixproçessp.liçitãtprtOipui alitar a^éxeeuçãp: db?eoatrat0í:

'“feátícã sdjstruííva^^ dèstfiiif, iaisilic^- ãltème OU: õeultat ptovas em inspeções ou etgf^ dpIãfàçoeS
falsas aos'representantes-do organismo'finaoceíroiraullilateKd, eom oobjetrvodeimpedír materialmente «apuração
de alegações de prática prevista deste Editai; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito

de ü organismo lloaneeio iimltilaiaral promover ibsfeção.

§4“ fia hipótesede financiamento, parcjal:Ou integral, por organismo fínanGe,íromu]'tílaterá!r,:riiedxarite ádlantamèiiio

0ü:.TeembdisQ, este organfemp impprás.aiição sobre uma: empresa ;ou pessoa físiea.jinclu:sive dedarando-a inelegível,
aidefinidamBnte:ou por pr,azo detenninadõs para a outorga de .côntratbs fináneiddíosipelo oiianismo se. em qualquer
tnomcnlo, constatar o envolvimctiio da empresa-, diretamenre ou por- mBÍ:o de ara agente, em prábeas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas :a@ ípatiicipar 4a .lieifagão oü- da exeeueio .de um contrato

financiado: p.el0 organismo.

§5“ Considerando os propósitos: das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas hipóteses de

o contraio ser t'inanciado,,èôi:parte ou tníegralmente, por organismo financeiro muUilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, permitirá que o orgarismu financeiro e/óu pessoas por ele fon-aalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contraí» e todos os documentos, contase registros relacionados à licitação e à execução do

■ çonh-ato.,

com 0

m

Q

«

CLÁüStlM DÉCÍM:* SKGDNDA « BaS :fINALmáBltS .PELà INADIMPLÍNCIA.

.A Heilante. eonvoçada, :dêntro do ptezo: de. validade: da sua tíroposta, que se recusar râjusüfieadaraente a.

proceder-à entrega, apresentar-pendências junto .áós cádãsfios: dà Administração Pública, deixar de entregar pu
.apresentar: déeumea.t.açâa falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu abjeto, nãb-
manfiver- a proposta, íalhar ou fi-audar a entrega, comportapsede modo inidônepi fizer declaração falsa ou cometer

iraude fisca!, garantido o direito prévio da ciiaçãoc da ampla defesa, ficará impedida dc licitar e contratar éom.a:

.Ádministração Publica, nos etrmos da Lei 8666/93.

§2°. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na Mpótese deseumprimento por parte da adjudicatária das obrigações
assumidas, tai como. o não cumprimento do pazp de eiurega e.tou ficar evidenciado ecomprovada sua ineficácia
após a .sua utilização, ou deseumprir cora as especificações técnicas do editai será imediatameute convocado o

vencedor do objeto pam sua imediata regularização, sob pena dc inulia de 5% (cinco por cento) sobre o valor

global da proposta do liciianie. sendo que a multa poderá .scr aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de

atraso e :sDb pena de ser declara :inidônea-.

R FictRafeeiEróBOT í:45^ £%: Postai 2S)' €EP 86360000 Tei,:.43i 3542-4525
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9^
§3’’'. Í:\*.ia inexeeução,'total ou paxcial do objeto deste Pregão, a Adrnínistraçãb da Prèíeltura Muiiicípai podera,
garíuitida a prévia defesa, aplicar à llcitantè vencedora as seguintes sanções:

á) Ádvertência;-

bj Multa df 0,5% (PiuGO décÍEios píireenso) por dia de atrasõ^ é por ôcon-ência de lato em désaçpfdGeorn o

proposto e ;0 estabelecido no edital, ate o máximo dé Í'()% (dez por centoí sobre: o: valor total danota de empenho,
recolhida no prazo; máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez eomumEada fíi,çi:almep.tfi-:

c); A: malta; a que alude e&íe lote nSO:impede que a . Adiuínistragãõ;resciada atM;laleralnieii[.te o contrato; e.- aplique^as
,dtíír^ SâH0es previstas líestá

§T A mplta, aplicada após Tegtijár processo' ádmittistratiyói: sèrá descontadá. dos pâgàmentos eventuâliineiate
devidos peía Administração, diretamcnto rceolhidoS:, pêla dontratada ou ainda, ‘quando foro caso, cobrada
|udicíálmente.

§8“ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enqüafttQ: perdurarem os.
motivos detemiinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a prôpnã autoridade quê aplícdu.
a penalidade, que será concedida senipre que a licitante ressarcir aÂdminislração' da ef.feituia pelos prejuízos
resiilfautes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior,

§9“ Suspêusio lempofltiádê part|eipaçÍQ iÇmlMtação: e'impedi,íneRto de eondatítr coro a:Âíintimsaaçãa,por prazo

não superiora 2 (dois) anos;.

§ 10” Pelos moti\-cís que se sépèm, prineipàímêníéi. ã líci.tánté vêneeddrã eátari, .sújéítã às: pénaBd&déS ;tfatadas na

èondição anterior:

a) Pelo fornecimento de bens em.desconfomiidade .com o espeeificado;neste edital,

bj Peto desGümpri;nienot:dos:,prazos e ©ondíçSes previstos ‘deste ftegão;

e) .Alémdaspenalidade5;CÍtadas, :a licitante vcttcêdora ficará sujei{asTiO'que couber, às demaispOn^dades referidas
..no CapMo fVdâ Dei m“'8*6Ó6/93,

|1 í Comprovado, impedimento m recoefeeida força 'maior, devídamenie JustifiGadQ e aceito pála. Adírüflistrágãb
da :Prefeimra, eai' rçjaçãõ á. um dos, etentGs arrolados ;anteriórm:énte, a licitante vencedora ,-ficará isenta das

penalidades mencionadas.

|,13. As sanções de advertência e impedimento de cónttatare.Om;a Adínrftistffiçãci do Müdicípia dé Bandeiranles-
PR, e declaração de inidoneitiade para licitar ou contratar çom; a Admini.stração PúbíiGa poderão ser apllcad:» à

licitante vencedora juntaineulc com as de multa, descontando-^a ítes pagamentos a serem efetuados.

§13'.-A técusá: sení mptivo |U,sfifeado dü{s) convocado(s)' em aealtar ou retirar a Mota de Empenho dentro do ;pfázo
Gstáheíecidoi.;caraeteri-zai o deseumprimenío total dá pbri|aç|Q ássüiíjida,-Süj&itándora as. péntdidades'aludidas .na

. GlansuladiGima tereeira deste conuato.

t.§14 Âa penalidade.s aqui descritas setão laplíeadas còncôrnitántcmente àspenaHdadeS:;previ.S:tas 'ni> Capítulo IV da

Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e cni qualquer outra lei que defina crimeaplicávei na situação íàlica
ocorrida.

i
115' iQu:em, çonvocadp dCMro do prazo de validade da:sua proposta, não celebrar o ^contrato, dê&ar de entregar'õíí
ãprègentár documehlaçãó; ;Msa exigida para ò certáme, èiisejar o retardamento'dá execução de: seu otb|eto, :iiSo'

f
jí .Sei Rfltót mm imm. CEP BúaSOOÔf-Mv 43 3342-4325^-

CESTA

'iá0A:45Í334tósqTèi

E*niail::licitacaQ@bttnâejran!es;pr.goy,br
eei-i 76.23S.753A)0m‘-48
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PREFEITURA MUNICIPAL BE BANDEIRANTIS

ESTADQ DO EA&AMÁ

mantiver a proposta, falhar: 011. frdüüãf na execução áo-cpptrãtü, componar-bc dc ntodò ;írii46íi.ep ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido, de licitar e coiiíratar eom a União, Estados. Distrito Federal ou Municípios e, será
desCTcdcnciado 110 Sicaf, ,ou nos.sistemas de cadasfiainento deibi-necedOTes a:(|pe se rfifere olncisd fl?.ádiiu m
da ,Lei .10520/20.02, p.elo prazo de áté 5 (cineo) ano.s, sem preju.ízo das maltas, previ.stas em edital no. .contrato ;e

das..derna!S,6ap;ÍTiaçoes legais.

CLAUSmABÉÇIMA: TERCEMA - DA RESCISÃO

§F:BeIo CONmAIAWl:

§2” O CONTRATANTE se. reserva :ao direito de rescindir o contrato, mdependeatemente de interpekpo jtjdieiial
.seni direito dc indenização de qual.quer .esfIcíè pela CONTRATADÃ, .nos seguintes e-asosí:

q) Nâo eiimprimeiiío :das c!áusiüas contratirais nâ.s condições è prazos .especificados;:

h): |ubcontratação total: do objeto deste contrato, associação da CÕNTRATÂDA com outrem,, eessfo oü
tcãnsterênciá, ottal., oü parciaí, bem como fusão, cisão .ou inÊorporaçâtí;

e) Udmetííaeato reiteradp de faita.s íiaexecução do contrato;

d) ..Décrétacãp deMipcia.ou mstaiiraeSo-delnsolvência civi.l;

Alteração soeM ou modifícação da finalidade ou, da estrutura da empresa, que prejüdiqüèm ã éxéGHç;ãü: do
conteato;

g) Oêoffençia da çásõ fortuito bü fiárça maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à exeem^o do
contrato;

bj Amigável, pofacordo entre as. partes, diarofe da eonveniência .do çdlMtffitê;.

0 Èra qualquer hipótese dé inexeeü^ãò ottal ou pãfeial da átUorfeação da compra, decorrente deste. Cbiittato;

j) Q.S preços .se apresentai-era^ .supèiiores aos. prátieados no mercado;

§3'* Wã: UíHffRÃTÂDÂi

â); Mèdiaote solicitação por escrito, comprovando .estar impossibilitado :de.cuLmprir as exigências dc.ste contraio;,

bj Quando coffiprovada.a ocorrência de, quaisquer das hipóteses: eontdas no art. 28, mciSos-?Cí^,-^:© 3Ê¥Iâa
Lei «.666/93.

§4” A solicitação daCQNTRATADA para cancelamento do(s) preçots) lieííãdol^j^fóderáíibj pão ser aceita pbla
Contratante, facpltandq-se a- esta nesse caso, a aplicação das penalidades, previstas no: presente editai.

§5°‘ Pará appraçlp, das &ituaçõ:es: acima descritíi.s, o eONTRATANTi: instaurará o proçediniehto: aáministratiyd
eábíyel, .com pféyia nótífícação a Ç0NTRÂTÃDA .de todos os atos a seiem realizados. A rescisão do contrato,
quando motivada por qualquer dos :itens acima teiãcionaâós, iínpIÍeàfá:a:apuração de.pêrdas 4 dimü.s, sem prejuízo
dá :ap!icaçto: das derp.ais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - »A-DO€DMÈNmÇÃÔ CONTRATUAL

R .Froi: Rafeel Pronct 1437 Cx. Póstaí 781GEP 86360000 Td.:. 43 ;3542r45g5 -

:È-ííta3: lici!áca6@bandeiraiifes.Dr.gOV.br
ÇsNPJ 76.235.753,«01-48

SALÉM QAGÈSTÁ ÉASÍCÁ

£,T£»i4SS3»54«»jS1 S:S$Sm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

I» ESlADO DO PARANÁj;'

§ 1" Integram e compleíain 'o presente oontrato pártrtodps os fins de direito, obrigando as partes era otdos os. seus

termos, o instrumento c.QnvocatàríOí a proposta da eONTRATAIiA, anexos e pareceres: que instruem o processo.

CLÂlíSOLA DÉCIMA QlilNXA - DAS ALTÉRAÇÕES

§F Será :«poijtorada a este eontrato, mediarae IjERMOS: ADIflVÓS, qyalgu» modificação que ^enha a ser
'necessária durante a sua Áigênçia, precedidas de anuência expressa, do^ Município de Baiideirantes-Pr,nos termos e

fossíveis-autorizaçõesilegaís,

CLAKSIÍIiADÈCIMA gEXTA. DAS: CDMHÇÔES GEMAIS

§í® Caberá exciusivamente ã CONTRATADA a responsabilidade péio pagaraenro das despesas incorridas com
viâgeriSi .hospedagem, transportes erefeígôesiâteçorrcuie do objbfô désté .contrâtOv

CLÁUSULA DÉCIMA SÍTMA - DOEOMO '
*

§1“ Aí> partes contratuais ficam ©brigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca
de ®andeiianles. Estado do Paraná,,não obstante qualquer .mtíclánpa.fle. doímeüio da CONTRATADA que, em razip

disso, é obrigada % manter ura: .representante com plenos: poderes: para: receber :notificação,, citação inicial e outras

medidaS: cm direito permitidas.

CLÁUSlLAiDÈClMA OIIA^A - GÓNBECMENTP DAS: PAÍTES

irrAòíifmàr oSfg iasúumfefitoi dedara a CONTRATADA ter plena ciência de :seu conteiído; bera: como des demais

documentos viuculaaos. ao presente contrato,

P°'iustas eeoníratádas, fiimam áSipartèS este msti-iuncnto, énrS íduas) vias'em ígtmi teor, com. asi testemunhas

presèntes ap. gtos u tto de que prciduza seps efeitOf legais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBUCIDADE
Extrato ds^te contoato será publicado no Diário Eletrônico do :,munMpí:0 sendo vvww.bandetraiitcs.or.güv.br.

Bandeirantes/PR, íl4ê abril de;;2
tíAlOiA DA CSÉTA BASÍCA ^5,’
LTDAí^8S33«Ô00ÍS1

contkâTãIDÁ ””
'SALEMA DÂ CESTA BÂSÍCÂ LTD.A

GONTMÁTàf^:

MUWCÍMIO DE BANDEIRANTES

SÂLÊRA DA CESTASASICA'.
tTDA4569334400ü1-6Í .......o..---.-.

V -A
JAELS# RÂMALHO MATTÁ.

PRFÍpTTO MUNICIP.M.

:ceH«-tó«!C.sAa)*c‘!

csjsthíane; michel nâsser maneira

MÍÉMÉSENTANTE Li^'ÁL.

TeStemuíihas; a/
í-

í

Joycêl^cuTeira’ Parpinellí
GPF; 06.5.535.889-70

■PiresWeslley Rodrigo
CPF: 063.945.289-2T

R ireisKafaelPraner 1457 Cx.Posíaí 281 CEP 86360000 TéLrAá 3542-4525 -

:H-insú.l: líciiuci«>0haiuÍtíinujlcij.p.rí^ov-.br
ems 76.^^5



PKEFEITURA MUNICIPAL DE,BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

EXT'RATQ.i>:0. eoSTRÂTO 109/102^1
PROCESSO administrativo 28/2023- FMB

JIEGI8TRO DÈ PREÇOS - PREGÃO BLETiftMfÇO UfHmm

CONTSiTÁMTE:: MUNICÍPIO DE BANDBIRANIBS, ESTADO DO PARANÁ.
ÇONTRA-TABâl CÁLERA'DA CESTA BASIÇIÁ TTDA.

^JETOi AQUISIÇÃO DE KITS DE GÍNEROS AUMEMÍCIOS PARA DISTRIBUIÇÃO A PACTENTOS
mí TRATAMENTO FORA DE ,SEÜ DOMíeiLIQ ElOà&ÕS â SECRSTAMA orsIúS^E
AtlMENTrCIOS !>ARA .4 COMPOSIÇÃO BE “COFFEE
S1CRETARL4SDO-MUNICÍPÍQDEBANDÊIRANTES- PR

VÁEOl: R$. 337.5S4j(í® Itrwêntes :« .iflalâ e sete Mí e :q:alnjimtós e cijíqíièsitá e- qliatro .reais):'

DOTAÇÃO:

PARA ATENDER ,A DIVERSAS

Organograma Máscara
Descriçflo da Despesa Vãior Previsto (

328.309,43

i328.309,4S.

-14ft2g9*eg'

J49.289,68:

48.7?f8;,40:

ia.4Si,6S;

15.460^65;

Í1,.:PÓ2.19.361,1018.6071.3.3 90.30.00 BLOBO eUSTEíO DOS 'SERVIÇOS PUS^ÍGÕS DE ''
•SAUDE At, BASiCA =- ,FEDERál

.M .006,10.301.1001.6083,3i.3:90;30,00 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
.03.002,12:361.1219,®32.3;3,9à.3Ü:8'8 MANUTENÇÃO QÁ EDUCAÇÃO TRANSE

CONSTiTUCSQNÃL
:03.D,02,12.361.1242®33.3:3.90.30.00 MANUTENÇÃO DÁ EDUCAGÃo:fMP,ÕSTQS.VINC

EDUCAÇ.ÃO.
.0g;0C)t.Ó8,244.080.1 £058.3:3.90,30.00 MANUTÉNÇAQ DASECRBTÂRiA DE AÇÃO SGCIAk E

ASSUNTOS DÉ EÃMIÜÁ '
.02.003,04,122,0405.2012.3.3.80.30,00 MANUTENÇÃO DA SÉCRETÁRiÃ DE

ADMINISTRAÇÃO ' ' ' "

11 002

11.000

B3.0D2

03002

BBOQl:

'02.003

:02.0a3 02.003.04:122.0405;® 12.33,90.30.00 MAN ÇÃODASÉCRETARÍA.DÉ
ADMlNiSTRcXÇÃQ

TotálíPrevisfe: R$:.1;Õ34.837,9B'

PRÃZ0'I)E :EKECUÇA®: S:era -de 365 (&:ézeirt0S'..eíSessenía.j
suGessíves períodos confoíme art. 57. inciso. lí'da .Lei .de Licitações,

e siaco) dias, podéTido ser prorrogado por :ifBais: e-

REVISÃO CQKTRÂTUAL: Caso seja, o. .confeito protrogadõ e süa exeGüçao/vigésíéiai exceda o píszQ .fôstipdtedu
nesle edital, o preç© poderá ser revisados segundo: índice, de Preços ao Consumidor Aiuplo - lPeÀrdiHmÍgâdò p.èÍó
Instituto Brasileiro de Geo|râfía.e;Esta.tí.s.t:iéa --IBGE^ õu-outrõ que yièr a sufetícu.í-Io,

■Mi

Bandeirantes/M, í:! de abiaA .2Íl3.

CONTRATANTE

MU,NieftIO BÉBÁNBEiRÀNms
COSTRAmBA.

.OALEMA ©À ;CESTA.BASICÁ .tT®A

SSasi',GALERá DA .CESITÂ BASIQÃ
LTOft;456S33440p0161

.JAELSON

PREFEttO MUNlGlPAt
,LHO MATTA ■^1

.«IKFrei Rafael Prwwf i#7 .Cjí. Postal 24} CEP 863«OpDO Tel.; 43 3542=4525 -

E-maU: liçjlac.aotSbandeíranteSipr.gov.br
CNPJ 7Ó,235.753/000í-4.8.
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&Prefeitura MunicipBl De Bandeirantes

yçftações e'Contrates.'

ia ;

m
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

I

iSi

EXTRATO DO CONTRATO N.-> 109/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.” 28/2023 -PMB

REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 8^023

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DH BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: GALERA DA CJESTA BASICA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KTTS DE GÊNEROS AUIMENTlCIOS PARA DISTRIBUIÇÃO A PACIENTES
:jP*,TB^TA|ip!NyO:roRA DE SEU DOMICÍLIO LIGADOS A SECRETARIA DE SAÚDE, E GÊNEROS
AMSr^mCIOS PARA A COMPOSIÇÃO DE “COFPEE BREAK” PARA ATENDER A DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR

VALOR; R$ 337354,00 (trezentos e trinta e sete mil e fguinbentos e idn^uenta e quatro reais)

DOTAÇÃO;

{ Organograma T :Uàmtsi
ii.'1i002 o bloco cu^reõjDoâ^SíETOçôs íHiriBúiccíS:DÉ

SAUDE AT BASlCA FSOEI=ÍAi

i 1,09SJ0.301.1001-eí^3.3,90.30-QO ftJAMÜTByÇÃO DA ATENÇÃO SÁSÍCA
03.002.12 36Lt2Í9.6032 3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA hüUGAÇÃD r«ANSK

CONSTITUCIONAL
0^002.12.36i.t242;6Ô33.3i3:3Ô-aD.OO manutenção DÁ ÈDüeÀeÃO itó^ér^S VINÇ^

EDUCAÇÃO '
::O9,OÓÍC^.24:4;OSOT^ÔS.S'.33aO^3O.O0v-iMÁNÜI^NOÃQ-DÁSé€f^IÁP4Ã;

ASSUNTOS DE FAMÍLIA
. D2;:0Ô3,04.122;0AÒ5i2Ó^2:3:3;eo:3e.OQ ^ i. MANUTENÇÃO: ÓA^^SECRéTARIA DÊ'

iAOMlNISTm^O-'
íMÀNUTSNÇÃQ DÂSECRSTAf^A ÚE
ADMINISTRAÇÃO

328/;^9,4S:

:©SíO:o;2':
■ .-rí t:

149.289,08:

149,283.68

:ô9:odi:

•0'2sôp', ■fâv46Q.'éè^

:ol.C^&^ÁM,Ci40S^ÇiT2:;;3s.3Í9Q;'3èÍOQ,'

PKAZO BE EXECUÇÃO; Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser piorroEado por iguais e^
sucessivos períodos conforme ait. 57, inciso n da Lei de licitações.

EEVISÂO CONTRATUAJL: Caso s^a o contrato prorrogado e sua cxecução/vigéncia exceda o prazo eslipuiado
ncsto cdi^, o poderá scr revisados segundo Éndüice de Preços ao Consumidor Amplo - ÍPCA. divulgado peio
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo, ^ ^

:T^:i Pmyi^bi

Bmideirantes/PR, 11 dc abril de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

GALERA DA CESTA BASICA LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

CRISTHIANE MICKEL NASSER MANEIRA
REPRESENTANTE LEGAL

:R.:^H^;Pron«14S7-C^^ OEHÍSSSdOÓOTéK^âSAãasjS' ^ i ^
:;Erajailr.BdtacJ>o@bSnd(!ÍKmtSSipr.BOvÃt; ■ ^r::

■::., ;::;: r: i:: : ■ : ; ■ ■: ; ■;' C)SI*X7S.2^.753Í0i»í-4S ' ■ "

«c” Certificado PadrSo ICPBrasli,

Garantímos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www,&arrdeírantes,pr.g!)v,br/cliario-oflcíaWêtronico

em conformidade com a MP n»
■0=»:
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PRIMEIRO TERMO ÀW'Ti'VO AO CONTRATO mimS^
PRoeisso administrativo N'* 28/2023 - pregão eletrônico W’^1^

Qy

EMZ“o™Ísm
“Macros PAR.4 A COMPOSIÇÃO DE ■‘COFFEE BREAK" PARA: atERDER A DIVERSAS

SEGRETAWAS 0O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

rONTRAfANTE- MUNICÍPIO de BANDEIRANTES, pessoa juridica de direito púSUco interno, eom_se^^^
CONTRAT4àIg> Proner «<• 1457 Centro, nesta cidade deBandeiptes, Estado do

no CNPJ sob G n“ 76.235 J53/OOOÍ-48, neste alo representado pelo Prefeito Municipal |
«ito na CPF n.M86.661.579-68, residente o doimetliado

nesta cidade.

^rANTRÁTADA^ GALERA DA GESTA BASIÇA LTDÀ estabelecida nã-Rua Paulo Sei^ip
‘ g ParqueTudustrial Bandeirantes, CEP ■87070-060, cidade,

eadSJ’Naânal da Pessda Jurídica do MinistftiC da otda
neste ato representada :por sua Sócia Administradora, a. Sra. Cmthiane Mtcbeí Nas^

pSrt GMula:de identidade.:RG n" ÃISM-l S^-PRe..tnscitto no:Gadastro

de PessóàS ENicas dp; Minísíéri.o da.pazenda sob o.n"'033.504.349-67.

qual deçiie aiftar' pára-, peafaftr .EQUILÍBRIOAlRrapo do contrate: epigrafado, no - _
iCONÔMICO-FINANGElRO ao yalor do item: MAÇA,

:FWÂ:iTKÃHfe

r?T:ÍTlSULA PRIMEIRA.-BA .EUNDAMENTAfiAO
p presente termo âditíyo. encontra .guarida •:

Ofício de solieítãçãó da Etnpresa Contratada, anexo.

artigo 65 da Lei 8666/9j, tendoalmea^rf inciso ILna

fíffidainento no

.Gl.,ÁI:15l»LÂ Sy.C»T1NfíA - DO ÂPITIVO
O CONTRATANTE decide adiíar para

valof do
realizar. EQUILÍBRIO ECONQMICO-FIMANCEIRO ao

ternio: de Téferêbeiaí) -

R$2,03 (doí:S."reais:: e três!

;:seÍsvfeaTsL.^caleüÍadò.' de;

iteraí;
kit (conforme descrição eorapletã no.MAÇÃ - que. ‘conipoe. ô; !. .

Í70j67%, passando de R$0,75 (setenta e cinco céntaws) para
apioxirnadaménte
eentavós) por unidade;

O total do presente

acordo çom o; saldo reníaiie'scente ate á presente data.

srq

aditivo será de,R$20M6,Ô0 (vinte mil setecentos e ^triníá e

VALOR DO SONTRATO será j.Kerado.
valor do aditivo, assim passa a soro vdor itoaldo coalrato R»ãS.290,00 (tBKêntos e Mueilta e o,to m.l duzentos

e noventa reais).

ía«tSfíSlS5^.tasu,as do
e, por estamm justas c paeiuadas. aspMos assini«ú:o.prc.,enteadi tivo ou, 02 (M

Bandeirantés/PRi 064e NbMnbro dèR023.

A
/ CRISTHIANE MICHEL Assinado de forma digital pqr

MACCCD CRISTOIANEMICHEINASSER
NAbiCK MANÊmA:033S0434967
MANEÍRA:033S04349 oados: 2023.11.06 n -ab-ai

-03W
•m



c

t

wmmo BÚ PARÂNÍ

CONTRATADA

OAEIMA DA CESTA BASÍCA LTDA.
íCONTRATANTE

MUNlcilTO DE BANDEIRANTES d

CRISTHIÁNE MJCHEL Assinado;dèfbrrna digitalpor
CRISTHIANÊMICHEL NASSER

IVIANE1RA:03350434967

MANEIRÂ:03350434 Dados;2023.11.06 1Í:18;52
-03'00'

NASSER

967

CRISTHTANE MICHEL NASSER MANEIRA
REFRESINTANTEXEGAL

3N RAMALHO MÂTTA

:feito municipal

;JAE'

n
TESTEMUNHAS: v

Ramos.Pirés

CPF: 063.945.289-27
WcsllcyJosé Mííreío Urbano

CPF. 023 000389-60

Esta página dc assinatura 6 parte integrante e:.indissociável àp. ÍT Tcrnio Aditivo do Conirato nTTO^íiaf
firmado entre o Município de Bandeirante.s-PR c OALERÃ; DA CESTA BASÍCA ETDA..
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO COMTRATO N." 109/2023-PMB
PROCESSO ADMINÍSTRÂTIÍVO N.“28/2I}23 - PREGÃO ELETRÔNICO N/S/IÜIS 0^

CONTRATANTE;

CONTRATADA: GALERA DA CESTA BASICA LTDA.

OBJETO; AQUISIÇÃO DE KITS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA DISTRIBUIÇÃO A PACIENTES

EM TRATAMENTO FORA DE SEU DOMICÍLIO LIGADOS A SECRETARIA DE SAUDE, 1 GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS PARA Â COMPOSIÇÃO DE «CO.FFEE BREAK" PARA ATENDER A DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -- PR-

FINALÍDÂPE;
réálizar' IQlíILBRIÔAltèràçãO' do: contrato epigrafádo,. no :qp;àl: 'déclde: aáitar .pára

ECÔNÔMÍfcÔ-FINANCElRO^áo val.or do itera: MAÇA.

® CfÁI.ISULA FRIM.EIRA - DA FUNDAMÈNTACÃ.O _ _
O presente tenno aditivo éncòntrá guarida na álmgá„,„â... inciso H. afflgo.

Ofício de solicitação da Empresa Çoiiíiatãtia;,

n .ÁliSULA.SEGUNPA - DO APITISQ:

O CONTRATANTE decide aditar para

65 da -LeÍ-:MB6/93^ ;tendq^

■anexp.
fundainento no

íiÇãlizâr E<MíLÍBR10 ECONÔMÍCO-FINANCEIRO ao valor do

tíeip;
termo de referência) -VIâCÃ - :que comp.õe o^ Mt (eoítforníe; descrição competa: pp

170,67l&>. pãssãndp d© ;R$0,7s (sçíonía e cinco centros): para R$2,03 (dois reais e íres
aproximadamente em
centâvos)'por unidade;; . .

O total do preseuteíadítivo.íera cie R$20,í736,00 :^níe: mil Se^sníos

iâcordo com o saldo remanescente até a pfésente data.

trinta e séis reais), calculado de.e-'

que («B do VALOR DO CONTRATO será alWo, aaesc=ntedo-se
o

do contrato R$358.290,00 {trezentos e cinquenta c -oito mil duzentos:

valor, do, aditivo, assim passa :a ser o valor atual
e noventa reais).

do conti-ato

e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual efrma t teoi.

.Batíderrantes/ER, ,Òf deNovembro dc 2023..

CONTRATADA

GÂLEIU\ DA CESTA BASICA LTDA

CRISTHI ANE fVlICHEL Assinado de forma digital p
' CRISTHIANEMICHELNASSER

. :MANEtRA033S(»34967

ÍV1ANE1RA:0335043496 OadO5;2023.11.06 11:t9:04
-G3!00‘

CRISTH14NE MICHEL NÂSSER ft^IANElRÂ
/i representante LEGAL

ONTRâTâNTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

or

NASSER

7

bN RAMALHO MATTÂ

PREFEITO MUNICIPAL

JÂEl



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

L
^0

&

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N“033128729-06

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 45.693.344/0001-61
Nome: GALERA DA CESTA BASICA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

ii:

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 23/07/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Pógina 1 dei

Emitido via Internet Pública (25/03/2024 14:01:38)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GALERA DA CESTA BASICA LTDA
CNPJ: 45.693.344/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constem pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http.7/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:12:55 do dia 25/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/09/2024.

Código de controle da certidão; 563B.522F.6715.FD7F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

45.693.344/0001-61

GALERA DA CESTA BASICA LTDA

R PAULO SÉRGIO DE ÜMA MARASCA 395 B / PARQUE INDUSTRIAL B /
MARINGA / PR / 87070-060

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:17/03/2024 a 15/04/2024

Certificação Número: 2024031702404254404719

Informação obtida em 25/03/2024 14:05:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GALERA DA CESTA BASICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 45.693.344/0001-61

Certidão n°: 20164849/2024

Expedição: 25/03/2024, às 14:06:01

Validade: 21/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GALERA DA CESTA BASICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 45.693.344/0001-61, NÃO CONSTA

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

como

642-A e 883-A da Consolidação
acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos.
a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho

A aceitação desta certidão

autenticidade no na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
necessários

constam os dados

à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em

acordos
sentença condenatória transitada em julgado

judiciais trabalhistas, inclusive

ou em

no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho,

ou decorrentes

Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que,
contiver força executiva.

por

disposição legal.

Dúvidas s sugestões: cndtíítst:. j us .br



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: GALERA DA CESTA BASICA LTDA

CPF/CNPJ: 45.693.344/0001-61

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal

O CadastroNacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEISÍ apresenta a relação de empresas epessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

^ Púdastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

^ Cs.dastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

sem

Certidão emitida às 14:06:39 do dia 25/03/2024 , com validade até o dia 24/04/2024.

Link para consulta da verificação da certidão httDs://certidoes.cgu.pov.hr/

Código de controle da certidão: QFO6MfKg0YYCtAxx6nPE

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos N° 13Ò91/2024

Certificamos, conforme requerido por GALERA DA CESTA BASICA LTDA, CPF/CNPJ

n° 45.693.344/0001-61, para fins DE LiCiTAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de

GALERA DA CESTA BASICA LTDA, CPF/CNPJ n° 45.693.344/0001-61, situado(a) na

cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 18/01/2024

Válida até: 17/04/2024

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal n° 1500/2017

Código de Autenticação: 51560DD58F81A7B0E2B7F845B51A988E

Para verificar a autenticidade, consulte o site: http://venus.maringa.pr.gov.br:8090/portal-contribuinte



9Código de Autenticidade; 16EBBA5BBBD4C88E26965D53D7E67445

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGA
Estado do Paraná

SECRETARiA MUNiCiPAL DE FAZENDA

Cadastro; 252596 CNPJ/CPF: 45.693.344/0001-61 Solicitação Alvará Online; 5775/2022 18/03/2022, Concede

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO
GALERA DA CESTA BASICA LTDA

LOCALIZAÇÃO

RUA PAULO SÉRGIO DE LIMA MARASCA, 395
B - 172/172-A/4-2 - GLEBA PATRIMÔNIO MARINGÁ
Área Construída Utilizada: 35,00
Área Total Utilizada: 35,00

Zona / Quadra / Data

42 000 172

Área de Pátio: 0,00 Cadastro Imobiliário

Área de Processamento: 0,00 42023700

ATIVIDADE

COMÉRCIO ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE CESTAS BÁSICAS,
COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA E MInÍ
MERCADO.

OBSERVACõis ~ “
O PRESENTE ALVARÁ SOMENTE TERÁ VALIDADE ACOMPANHADO DO CERTIFICADO DE VISTORIA OU
LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS, CONFORME CONTIDO NA LEI FEDERAL N" 13425/2017 - ART. 4°, §
2°, EXCETO O EMPREENDIMENTO QUE UTILIZE RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR COMO ENDEREÇO DE CONTATO SEM
ATENDIMENTO AO PÚBLICO OU ESTOQUE DE MATERIAIS, CONFORME LEI ESTADUAL 19.449/2018 ARTIGO 1° S
1°, INCISO IV. ' . 3

Expedido em 16/05/2022

Código validador n“ A3CD3FAEE

Prezado contribuinte!

Juntamente com o "Alvará de Localização" está sendo entregue o código validador
acima descrito. Guarde-o com segurança.
O código será requisitado para validação do usuário no primeiro acesso aos sistemas
informatizados da Prefeitura, após a solicitação de senha web.

A senha web deverá ser solicitada no endereço eletrônico https://isse.maringa.pr.gov.
br.

Não é necessário a solicitação de senha web para empresas que utilizam o Certificado
Digital e-CNPJ. Neste caso, basta acessar diretamente o sistema pretendido.

Dúvidas, entre em contato através do e-mail: isseletronico@maringa.pr.gov.br.
Procedimento válido a partir de 12/12/2016.

1.

2.

3.

4.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTABILIDADE 9

Oficio n° 32/2024 Bandeirantes, 25 de março de 2024.

Prezada Senhora:

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentarra no

exercício de 2024, para TERMO DE ADITIVO DE QUANTIDADE,
REFERENTE A 25% DO TOTAL

DO CONTRATADO E TERMO ADITIVO DE PRAZO PROPORCIONAL A 90(NOVENTA) DIAS,

REFERENTE AO CONTRATO N" 109/2023 DS EMPRESA GALERA DA CESTA BASICA LTDA,

DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 08/2023, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N

28/2023, DA PREFEITURA ,MUNICIPAL DE BANDEIRANTES PR.

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financerro igualando-se

• suas despesas com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos
arrecadação que disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo

orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho apos a deví a
verificação.

ter uma

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois segumdo

essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de

Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualrdade.

administradores, somos pela
Diante das consequências e penalidades que poderão ser aplrcadas aos ^ , r i
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posrçao a ser tomada pe o

Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os prmcipios básicos

• que norteiam a administração púbUca, porém a Secretaria
interessada devera alocar os

orçamentários suficientes pata a referida despesa durante a execução do contrato.

recursos

ensejo para apresentar os protestos deSem outro particular, aproveitamos 0

elevada estima e distinta consideração.

'DüiiiílilIíTX
Carolina^ Milani Delia Mura

Contadora

j

Jac'

A Sr. Secretária da Administração

Cláudia Janz da Silva
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

86.360-000 Tel.:(43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP



PREFEnvm MUNICIPAL DEBANDEIRANTES
ESTADO DO PARAMÁ

DEPARTAMEITO DE UCITAÇAO

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ADITIVO

PROCESSOS ADM.: N° 28/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA DISTRIBUIÇÃO
A PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DE SEU DOMICÍLIO LIGADOS A

SECRETARIA DE SAÚDE, E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A COMPOSIÇÃO DE
“COFFEE BREAK” PARA ATENDER A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR.

VEKIFIC.AÇÃO COIVIIJM A lOIlOS OS A!)[T[VOS Atende pleniimeiitc a cxigciicía?

(x) Sim

( )Não

( ) Não se aplica
Obs: documento de aceite.

1. Houve solicitação por parte da empresa?

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

2. Houve solicitação por parte da administração?

(x ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

3. Houve ofícios de autorização das autoridades

competentes?

4. Apresentou notas fiscais que comprovam a alteração
de valor?

( ) Sim

( )Não

( X) Não se aplica

5. Apresentou justificativa de enquadramento nas

hipóteses legais?

(X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

6. Apresentou pesquisa de mercado, comprovando que

está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

e as peculiaridades do local de execução do objeto?

(reequilíbrio e prorrogação de prazo)

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

7. Apresentação de ofício indicando que houve a

pesquisa de mercado e justificando caso não tenha tido
retomo?

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ

76.235.753/0001-48



mBANDEIRANTESftHHBtlR/Wrgy

ESTADO DO PARANÁ

DEPARTAMEFTO DE LICITAÇÃO

8. Houve a apresentação de parecer da contabilidade

indicando a existência de dotação orçamentária?

( ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

9. Apresentou regularidade fiscal e trabalhista?

(Federal, Estadual, Municipal, FGTS, Trabalhista -

empresas com sede no município de Bandeirantes,

deverão apresentar ainda alvará)

(X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica
OBIRGATÓRIA

( X) Sim

( )Não

OBIRGATÓRIA

10. Certidão CEIS e CNEP?

Bandeirantes, 25 de março de 2024

e
Fernanda do Canno da Silv/ira

.11

OBSERVA®^^4
m : Ç'

Não foram preenchidos os 3 e 8 pela secretaria de saúde, tendo em vista que são realizados

posteriormente a entrega dos documentos no departamento de compras.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ

76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

ia&
r

\
í)

•? '■

I • .. f-

Bandeirantes, 25 de março de 2024.

lima. Sra.

CLAUDIA JÂNZ DA SILVA

Secretária Municipal de Administração

Em atenção ao Oficio N° 108/2024 recebido em 25 de março de 2024, encaminho-lhe para que

direcione ao setor competente, documentação necessária para formalizar processo para: TERMO ADITIVO

DE QUANTIDADE, REFERENTE A 25% DO TOTAL DO CONTRATADO E TERMO ADITIVO DE PRAZO

PROPORCIONAL A 90 (NOVENTA) DIAS, REFERENTE AO CONTRATO N° 109/2023 DA EMPRESA GALERA

DA CESTA BÁSICA LTDA, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 28/2023, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR, conforme documentos

em anexo.

Atenciosamente,

ALEXANDRA BEZERRA LOPES

Diretora da Divisão de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná
a

m

Bandeirantes, 25 de março de 2024.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de

procedimento para: TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE, REFERENTE A 25% DO TOTAL DO CONTRATADO

E TERMO ADITIVO DE PRAZO PROPORCIONAL A 90 (NOVENTA) DIAS, REFERENTE AO CONTRATO N°

109/2023 DA EMPRESA GALERA DA CESTA BÁSICA LTDA, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N°

08/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 28/2023, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR,

conforme documentos em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosamente,

Cl/Al/I^
SECRETÁRIATvMc PÁL de ADMINISTRAÇÃO

LVA

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES /
Estado do Paraná

C-v

Bandeirantes, 25 de março de 2024.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE, REFERENTE A 25% DO TOTAL DO

CONTRATADO E TERMO ADITIVO DE PRAZO PROPORCIONAL A 90 (NOVENTA) DIAS, REFERENTE AO

CONTRATO N“ 109/2023 DA EMPRESA GALERA DA CESTA BÁSICA LTDA, DECORRENTE DO PREGÃO

ELETRÔNICO N“ 08/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 28/2023, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES/PR, conforme documentos em anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

Comissão Permanente de Licitação para providencias cabiveis ao caso;

Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para sequência do processo.

2.

3.

4.

JAELSpN RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 109/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 28/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 8/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA DISTRIBUIÇÃO A PACIENTES
EM TRATAMENTO FORA DE SEU DOMICÍLIO LIGADOS A SECRETARIA DE SAÚDE, E GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA A COMPOSIÇÃO DE “COFFEE BREAK” PARA ATENDER A DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito

mo CNPJ sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e domiciliado

nesta cidade.

CONTRATADA: GALERA DA CESTA BASICA LTDA estabelecida na Rua Paulo Sérgio de Lima Marasca,
n° 395 B, Parque Industrial Bandeirantes, CEP 87070-060, cidade de Maringá-PR, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 45.693.344/0001-61,
neste ato representada por sua Sócia Administradora, a Sra. Cristhiane Michel Nasser

Maneira, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.758.318-1 SSP-PR e inscrito no Cadastro

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 033.504.349-67.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 90 (noventa)
dias os prazos de execução e vigência, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57 inciso II da Lei 8666/93. tendo fundamento a Solicitação e

a justificativa apresentada, da Secretaria Municipal de Saúde, anexo ao processo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quarta dos prazos, para prorrogar em 90 (noventa) dias os respectivos prazos do
contrato, a contar da data de 10/04/2024, assim o prazo final de execução e vigência passa a ser 09/07/2024

O presente aditivo terá o valor total de R$95.332,50 (noventa e cinco mil trezentos e trinta e dois reais e

cinquenta centavos), referente a 8.550 (oito mil quinhentos e cinquenta) kits, pelo período proposto no aditamento,
correspondente a 25% que será acrescido devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Segunda que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato RS453.622,50 (quatrocentos e cinquenta e três mil

seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo
e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, xx de abril de 2024.
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 109/2023-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N."28/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N."8/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: GALERA DA CESTA BASICA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA DISTRIBUIÇÃO A PACIENTES
EM TRATAMENTO FORA DE SEU DOMICÍLIO LIGADOS A SECRETARIA DE SAÚDE, E GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA A COMPOSIÇÃO DE “COFFEE BREAK” PARA ATENDER A DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR,

FINALIDADE: Alteração do contrato epígrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 90 (noventa)
dias os prazos de execução e vigência, a contar do termo final destas datas.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57 inciso II da Lei 8666/93. tendo fundamento a Solicitação e

a justificativa apresentada, da Secretaria Municipal de Saúde, anexo ao processo.

CLÃUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quarta dos prazos, para prorrogar em 90 (noventa) dias os respectivos prazos do
contrato, a contar da dáta de 10/04/2024, assim o prazo final de execução e vigência passa a ser 09/07/2024

O presente aditivo terá o valor total de R$95.332,50 (noventa e cinco mif trezentos e trinta e dois reais e

cinquenta centavos), referente a 8.550 (oito mil quinhentos e cinquenta) kits, pelo período proposto no aditamento,
correspondente a 25% que será acrescido devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

CLÃUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Segunda que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$453.622,50 (quatrocentos e cinquenta e três mil

■ seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo
e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Baiideirantes/PR, xx de .abril de dd„: 1

ONTRATANTE

«CÍPIO BE.B
dONlAiATADA

CE

^ i '
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 28/2023-PMB

Ref.: Pregão Eletrônico - 8/2023-PMB

Bandeirantes/PR, 03 de abril de 2024.

Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado(a) Senhor(a),

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de firmar TERMO ADITIVO ao Contrato n.°109/2023, celebrado entre esta

Municipalidade e a empresa GALERA DA CESTA BASICA LTDA, firmado através do processo de
Pregão Eletrônico acima mencionado, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE KITS DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA DISTRIBUIÇÃO A PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DE

SEU DOMICÍLIO LIGADOS A SECRETARIA DE SAÚDE, E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

PARA A COMPOSIÇÃO DE “COFFEE BREAK” PARA ATENDER A DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR., nos termos da documentação
anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Souzameira Oliveira

Assistente Técnico Administrativo -Departamento de Licitação

À Procuradoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E-mail: licitacao(Sbandeirantes.pr.gov.br - contratosíSbandelrantes.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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PARECER JURÍDICO N". 25f2024.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n°. 28/2023. Pregão Eletrônico n°. 08/2023.
INTERESSADO: Prefeito Municipal.
ASSUNTO: ADITAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO.

I - RELATÓRIO.

O presente expediente veio a mim, por intermédio da Comissão de

^kicitação, analisando os documentos, verifica-se que a Administração Pública pretende realizar
^um aditamento no contrato de aquisição de "kit's" de alimentação para atender os pacientes em
tratamento fora do Município.

Foi apresentado encaminhamento à Assessoria Jurídica para se

manifestar quanto a possibilidade de aditamento do referido contrato pelo prazo de 90 dias, além
de acréscimo de 25% sobre o valor do contrato em razão do aiunento de demanda.

Os documentos apresentados foram: o encaminhamento à Assessoria

Jurídica; soHcitação e justificativa do Secretária de Saúde; e-mail de interesse da Contratada no

nto do contrato; tabela de pesquisa de preços; contrato administrativo e seus aditivos

anteriores; certidões atualizadas; solicitação do Diretor da Divisão de Compras; e Secretário de
Administração; despacho do prefeito autorizando o pleito; despacho do setor de contabiHdade;
Minuta do Termo de Prorrogação do Contrato.

aHi-l-í:>TY»or>
W.-W.Í.

Este é o biwe ivlatório passamos às íuíiuameiiíações jurídicas.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.; (43) 542-4525 - E-mail licitaoao(â!bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MI< 76.235.753/0001-48
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II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação

dos requisitos formais restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

Destaca-se, ainda, que a Assessoria Jurídica não detém nenhum poder
decisório, competência, esta, que pertence apenas ao Gestor Municipal, adquirida por meio do
voto DODular.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

^ILI - DO PRINCÍPIO DA LEG ALIDA.DE.

Antes de adentrar o mérito do pedido, se faz necessário algumas
explanações sobre o dever da Administração Pública e seus Gestores/Aphcadores. Desta forma,
estabelece o artigo 37, caput da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:

Diferentemente do particular, o princípio da Legalidade é restritivo

em relação ao Ente Público, ou seja, enquanto o particular pode fazer tudo aquilo que a lei não
veda, a Admimstração Pública apenas pode exercer e conceder aquilo que a lei autoriza.

Seguindo esse raciocínio Henrique Savonitti Miranda, compara as

atividades de um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de um gestor público
de forma esclarecedora:

"O administrador privado conduz seu empreendimento com dominus, agindo com os
poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não é proibido,
é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador privado pode inclusive
conduzir ruinosamente seu empreendimento sem que muito possa ser feito por
terceiros(...) O gestor público não age como "dono", que pode fazer o que lhe pareça mais
cômodo. Diz-se. então, que ao Administrador Público só é dado fazer aquilo que a
lei autorize, de forma prévia e expressa. Daí decorre o importante axioma da
indisponibilidade, pela Administração, dos interesses públicos.".

Desta forma, o Administrador Público deve observar o princípio da
legalidade, sob pena de ser responsabilizado por improbidade adm.inistraíiva. Na doutrina de

Meirelles (2016, p. 93), os autores prelecionam que o administrador público está "sujeito aos

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena de
praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal".

Os poderes conferidos à Administração Pública devem ser utilizados

em benefício da coletividade, pois o bem comum é a finalidade que toda ação administrativa
deve objetivar. Conforme entendimento do autor supracitado (MEIRELLES, 2016), as leis
administrativas "são de ordem pública e seus preceitos não podem ser descumpridos”, principalmente
por acordo ou vontade de seus aplicadores e destinatários, uma vez que "contêm verdadeiros
poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos".

O que se extrai deste entendimento é que o Gestor Municipal deve

observar estritamente o que leciona a Lei e seus critérios objetivos.

IILII - DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL.

Pois bem, inicialmente temos que a Administração, em casos de

concorrência pública, sendo ela licitação ou chamamento, deve se ater ao Princípio da Vinculação
uo Edital, deveiido ser observado de forma vigorosa.

A Lei 8.666/93 em seu dispositivo legal estabelece:

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada eyn estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetwo e dos que lhes são correlatos.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital,

ao qual ^ acha estritamente vinculada.

Com base na fundamentação legal acima o STJ assim se prommciou
sobre o princípio da vinculação do edital:

"É ENTENDIMENTO CORRENTIO NA DOUTRINA. COMO NA

JURISPRUDÊNCIA, QUE O EDITAL, NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
CONSTITUI LEI ENTRE AS PARTES E É INSTRUMENTO DE VALIDADE

DOS ATOS PRATICADOS NO CURSO DA LICITAÇÃO. AO DESCUMPRIR
NORMAS EDITALÍCIAS, A ADMINISTRAÇÃO FRUSTRA A PRÓPRIA

RAZÃO DE SER DA LICITAÇÃO E VIOLA OS PRINCÍPIOS QUE
DIRECIONAM A ATIVIDADE ADMINISTRATIVA, TAIS COMO: O DA

LEGALIDADE. DA MORALIDADE E DA ISONOMIA." (SIJ, MS n° 5.597/DF,

D S., Rei. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998).

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail Ucitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001
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Desta forma, o edital, estipula as regras para que o particular participe
do certame, seja por meio de licitação, contratação direta, ou, credenciamento por meio de
chamamento público.

Então, se o edital/contrato no procedimento convocatório constitui lei

entre as partes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenhuma mudança pode ser
promovida, sob pena de ferir os princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade,
morahdade e legalidade.

No presente caso foi estabelecido por edital e contrato a possibilidade
de prorrogação do pacto.

A legislação federal (Lei 8666/93) apresenta a possibilidade de

prorrogação do prazo do contrato administrativo desde que respeitado os critérios objetivos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

l - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano

Plunanuãl, os quais poderão ser
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;
II - à prestação de serviços a serem executados de fortna contínua, que poderão
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada
a sessenta meses;

III - (Vetado).

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a
duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência
do contrato.

V' - tís htptóieses pteuísius aos inasos
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da
administração.

§ lo Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

líi - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e
no interesse da Administração;

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos
por esta Lei;

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

pl Ví í iTI.Vt,í VCJOV VllA 1 VV4I 'ítiíiSÍrííywv id

1^,
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VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celehrar o contrato.

§ 3° E vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.
§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser
prorrogado por até doze meses.

Desta forma, em razão de haver previsão legal e administrativa da

possibilidade de prorrogação do contrato, não há vedação para a sua prorrogação desde que,

^^vidamente justificada.

IILIV - DO AUMENTO O OBJETO EM 25%.

Primordialmente ressaltamos os dispositivos legais que devem ser
levados em consideração para a apuração da legalidade do pedido, a lei n" 8.666/1993 que
efetivamente regulamenta os contratos administrativos, assim leciona sobre a matéria posta a
análise:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei
coíiíere à AdiiuiuSuàção, em relação a eles, a preíTogaüva de.

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitados os direitos do contratado;
n - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79

desta Lei;

III - fiscaiizar-ihes a execução;

rv - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis,

imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da
necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo
contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo.

§ 1° As cláusulas econômico-fmanceiras e monetárias dos contratos

administrativos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do

contratado.

S 2° Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do

contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

A Administração Pública, por objetivar o bem coletivo, possui a
prerrogativa de alteração do contrato rmilateralmente, estabelecendo uma posição vertical em
relação ao contratado, chamada de ^'^potestade pública”, como bem explica o mestre Cretella
Junior em sua obra Licitações e Contratos do Estado do Rio de Janeiro:

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.; (43) 5424525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-4



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Sqí

d

Administração figura como parte da relação jurídica contratual, ora ocupando posição
vertical, usufruindo então os privilégios e prerrogativas, decorrentes de entidade

detentora de "potestade pública o que lhe garante aquela singular colocação, ora ocupando
posição horizontal, tratando com o particular no mesmo plano, com ele nivelando se,
perdendo então grande parte daquelas prerrogativas, oriundas de sua condição específica
de poder público
(CRETELLA JÚNIOR Licitações e contratos do Estado Rio de Janeiro Forense, 1996 p
76).

Ante a "potestade pública" proveniente da supremacia do interesse

público pelo privado a lei de licitações que regem os contratos administrativos assim assevera:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas

justificativas, nos seguintes casos:
I - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos
por esta Lei;

n - por acordo das partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço,
dc fornecimento,

inaphcabilidade dos termos contratuais originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a

antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a

coiTespondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou
serviço;

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual.

§ 1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso

particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50%

(cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

§ 2° Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no

parágrafo anterior, salvo:

Rua Frei Rafael Proner 1457 -centro-CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao(S)bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ/MF 76.235,753/0001-4:

como do ■rv%

V.1J.V XUX.V.
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I - (VETADO)
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

Do dispositivo destacamos a possibilidade de alteração do contrato de

forma unilateral ou amigavelmente, a primeira diz respeito a critérios discricionários

administrativos que possibilitam a imposição ao contratado de alterações qualitativas do objeto,
na álea material, já a segunda forma de alteração diz respeitoa um acordomutuo das partes.

O dispositivo leeal tem por propósito a alteração em razão de um
i X. A. X

aumento de demanda do serviço contratado.

Ocorre que o aditamento de prazo, por si só acrescenta saldo

proporcional ao contrato pelo período pleiteado, no entanto, cabe à secretaria solicitante a

informação pleiteada, demonstrando que o aumento proveniente da prorrogação do prazo de
vigência não será o suficiente para o cumprimento do contrato ante um aumento da demanda.

IILV - DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL.

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93,

passamos a análise da minuta do termo aditivo do contrato:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
admimstrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
para a despesa, e ao qual serão jimtados oportunamente:

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.

Observando a minuta do termo aditivo, não existe qualquer vício

passível de nulidade, salvo a Clausula Segimda que deve ser analisada conforme explanado no
item ni.rv.

IV - CONCLUSÃO.

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito

administrativo, acolher ou não a possibilidade de prorrogação de vigência do contrato,
levando-se em conta as análises acima descritas, devendo, para tanto, ser observado os termos
do presente parecer.

Novamente, a referida análise é estritamente legal, basead,

exclusivamente na legislação e doutrina, não incorrendo em sopesamento do méõ^
Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.; (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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administrativo ou suas consequências, destaca-se que a referida análise, como dito no item n
deste parecer, cabe ao Gestor Público, detentor da outorga popular, adquirida por meio do voto,
e não ao Assessor Jmídico, cujo o dever é demonstrar a interpretação legal.

É o parecer, salvo melhor j o. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídji^ expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda

conforme o art. 2°, §3“ da Lei tf. 8.906/94^^
2013/0238250-5. //

^alquer responsabilidade de seu signatário
entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ

Bandeirantes, 04^ abril de 2024.

L-Soiisl Lí

OAB/PR rf. 47.683.

'Tts.vçsi CãTyãsco

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacaotãjbandeirantes.pr.gov.br- CNPJ/MF’ 76.235.753/0001-48
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Ref.; PREGÃO ELETRÔNICO N.” 8/2023 - PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Departamento de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.“ emita posicionamento quanto à possibilidade de
TERMO ADITIVO ao GALERA DA CESTA BASICA LTDA, firmado através do processo de Pregão

Eletrônico acima mencionado, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE KITS DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS PARA DISTRIBUIÇÃO A PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DE SEU

DOMICÍLIO LIGADOS A SECRETARIA DE SAÚDE, E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A

COMPOSIÇÃO DE “COFFEE BREAK” PARA ATENDER A DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Resta pois, ao Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da celebração
do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Sou:

Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

eira Oliveira

()^) Defiro o pedido de aditivo

( ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes-PR, 05 de abril de 2024.

/ —

Jad lon Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner, !457-Cx, Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525

F.-mail licitaciUXifbatutcimnles.ttON pr.br-CNPJ 76.235.753/0001 -48
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MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | 2® TERMO ADITIVO -
CONTRATO N.°109/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N.
'*08/2023

PMB I LICITAÇÃO - CONTRATOS & ADITIVOS
<contratos@bandeirantes. pr.gov. br>

Galeradacestabasica <galeradacestabasica@gmail.com>
2024-04-05 15:47

, Mais alta

Assunto

De

Para

Data

Prioridade

• 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 109-2023 - PRAZO E VALOR - PE 8-2023 - GALERA DA CESTA BASICA

LTDA - KITS.pdf(~621 KB)

Prezado(s),

Encaminhamos-lhes em anexo arquivo do 2° Termo Aditivo juntamente com seu Extrato, do Contrato N.°109/2023, referente

a PREGÃO ELETRÔNICO N.°08/2023 do Município de Bandeirantes/PR.

Estes devem retornar devidamente assinados pelo responsável legal, caso possua assinatura com Certificado Digital, assim

retornando PREFERENCIALMENTE por e-mail, ou via correio à Prefeitura Municipal Bandeirantes - Rua Frei Rafael Proner n°

1457 - Centro - CEP: 86.360-000 Bandeirantes/PR.

Pedimos, por gentileza, que sejam conferidos os dados da empresa e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez que o mesmo é

^Responsável pelas informações constantes no termo, e caso seja constatado algum erro ou equivoco, por favor entre em contato,
^^para que possa ser realizado a alteração e enviado novamente.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município após assinaturas, ou por
e-mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer, aguardando tempo hábil para sua devolução.

Ficamos à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

At.te,

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CONTRATOS E ADITIVOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Teí.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

%ft!IOE!!!A«reç
M.m

m

mII
mm m

m

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=528&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 109/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 28/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 8/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA DISTRIBUIÇÃO A PACIENTES
EM TRATAMENTO FORA DE SEU DOMICÍLIO LIGADOS A SECRETARIA DE SAÚDE, E GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA A COMPOSIÇÃO DE “COFFEE BREAK” PARA ATENDER A DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua
Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no

CNPJ sob o n” 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.“ 486.661.579-68, residente e domiciliado

nesta cidade.

CONTRATADA: GALERA DA CESTA BASICA LTDA estabelecida na Rua Paulo Sérgio de Lima Marasca, n”
395 B, Parque Industrial Bandeirantes, CEP 87070-060, cidade de Maringá-PR, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n" 45.693.344/0001-61, neste

ato representada por sua Sócia Administradora, a Sra. Cristhiane Michel Nasser Maneira,

portador da Cédula de Identidade RGn” 7.758.318-1 SSP-PR e inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério da Fazenda sob o n“ 033.504.349-67.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 90 (noventa)

dias os prazos de execução e vigência, a contar do termo final destas datas.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no Àrt. 57 inciso 11 da Lei 8666/93. tendo fundamento a Solicitação

e a justificativa apresentada, da Secretaria Municipal de Saúde, anexo ao processo.

CLÃUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quarta dos prazos, para prorrogar em 90 (noventa) dias os respectivos prazos do
contrato, a contar da data de 10/04/2024, assim o prazo final de execução e vigência passa a ser 09/07/2024

O presente aditivo terá o valor total de R$95.332,50 (noventa e cinco mil trezentos e trinta e dois reais e

cinquenta centavos), referente a 8.550 (oito mil quinhentos e cinquenta) kits, pelo período proposto no aditamento,

correspondente a 25% que será acrescido devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Segunda que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$453.622,50 (quatrocentos e cinquenta e três mil

seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 05 de abril de 2024.

Assinado de forma digital

por CRISTHIANE MICHEL
NASSER

CRISTHIANE

MICHEL NASSER

MANEIRA:0335043 MANEIRA:03350434967
Dados: 2024.04.05 16:17:42

-03'00'4967
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CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA

GALERA DA CESTA BASICA LTDA

Assinado deforma digital por
CRISTHIANE MICHEL NASSER

MANEIRA:03350434967

Dados: 2024.04.05 16:17:53

-03'00'

CRISTHIANE MICHEL

NASSER

MANEIRA:03350434967

JAELSOf RAMALHOMATTA

PREFjtiTO MUNICIPAL

A

CRISTHIANE MICHEL NASSER MANEIRA

REPRESENTANTE LEGAL

#
TESTEMUNHAS:

MapeOs

C.W 59( ^.è09-97

iraes

Esta página de assinai

firmado entre o Município de Bandeirantes-PR e GALERA DA CESTA BASICA LTDA.

é parte integrante e indissociável ao 2° Termo Adi(ivp^o Contrato n."109/2023.
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.” 109/2023-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“28/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N.“8/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: GALERA DA CESTA BASICA LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA DISTRIBUIÇÃO A PACIENTES
EM TRATAMENTO FORA DE SEU DOMICÍLIO LIGADOS A SECRETARIA DE SAÚDE, E GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA A COMPOSIÇÃO DE “COFFEE BREAK” PARA ATENDER A DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

FINALIDADE: Alteração do contrato epígrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 90 (noventa)
dias os prazos de execução e vigência, a contar do termo finai destas datas.

^CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57 inciso II da Lei 8666/93. tendo fundamento a Solicitação

e a justificativa apresentada, da Secretaria Municipal de Saúde, anexo ao processo.

CLÃUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quarta dos prazos, para prorrogar em 90 (noventa) dias os respectivos prazos do
contrato, a contar da data de 10/04/2024, assim o prazo final de execução e vigência passa a ser 09/07/2024

O presente aditivo terá o valor total de R$95.332,50 (noventa e cinco mil trezentos e trinta e dois reais e

cinquenta centavos), referente a 8.550 (oito mil quinhentos e cinquenta) kits, pelo período proposto no aditamento,
correspondente a 25% que será aerescido devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

CLÃUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Segunda que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$453.622,50 (quatrocentos e einquenta e três mil

seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo
e, por estarem Justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 05 de abril de 2024.

ONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA

GALERA DA CESTA BASICA LTDA

CRISTHIANE MICHEL Assinado de forma digitai por
CRISTHIANE MICHEL NASSER

MANEIRA:03350434967

Dados: 2024.04.05 16:18:02

-03'00'

NASSER

MANEIRA:033504349

JAELsf IN RAMALHO MATTA
PR^EITO MUNICIPAL

67

CRISTHIANE MICHEL NASSER MANEIRA

REPRESENTANTE LEGAL

í
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.” 109/2023-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N."28/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N.“8/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: GALERA DA CESTA BASICA LTDA

# OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA DISTRIBUIÇÃO A PACIENTES
EM TRATAMENTO FORA DE SEU DOMICÍLIO LIGADOS A SECRETARIA DE SAÚDE, E GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA A COMPOSIÇÃO DE “COFFEE BREAK” PARA ATENDER A DIVERSAS

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

IINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 90 (noventa)
dias os prazos de execução e vigência, a contar do termo final destas datas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57 inciso lida Lei 8666/93. tendo fundamento a Solicitação
e a justificativa apresentada, da Secretaria Municipal de Saúde, anexo ao processo.

CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quarta dos prazos, para prorrogar em 90 (noventa) dias os respectivos prazos do
contrato, a contar da data de 10/04/2024, assim o prazo final de execução e vigência passa a ser 09/07/2024

O presente aditivo terá o valor total de R$95.332,50 (noventa e cinco mil trezentos e trinta e dois reais c

cinquenta centavos), referente a 8.550 (oito mil quinhentos e cinquenta) kits, pelo período proposto no aditamento,
correspondente a 25% que será acrescido devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Segunda que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$453.622,50 (quatrocentos e cinquenta e três mil

seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo
e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

o

Bandeirantes/PR, 05 de abril de 2024.

ONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

GALERA DA CESTA BASICA LTDA

JAELSONRAMALIIOMATTA

PREFEITOMUNICIPAL

CRISTHIANE MICHEI. NASSER MANEIRA

REPRESENTANTE LEGAL
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